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Destino(s):
Abaetetuba/PA - Brasil<br
Servidor(es):
572217881/ENDERSON MELO RODRIGUES DE SOUSA (SD/PM) 
/ 1.0 diárias (Alimentação) / de 14/12/2012 a 14/12/2012<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 478576

PORTARIA: 016/2013SAGA
Objetivo: a serviço desta Secretaria.
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Altamira/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5021022/MARIO ALFREDO SOUZA SOLANO (Sec. Adj. 
Operacional) / 1.5 diárias (Completa) / de 10/01/2013 a 
11/01/2012<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

PORTARIA Nº 001/2013-DGPC/PAD/DIVERSOS 
DE 07 DE JANEIRO DE 2013.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 478451
CONSIDERANDO: os termos da Lei Complementar nº 022/94, 
de 15-03-1994 e suas alterações através da Lei 046/04, que 
confere ao Delegado Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil 
e praticar os demais atos necessários à efi caz administração da 
Instituição Policial;
CONSIDERANDO: os termos do Ofício nº 01/2013-DGPC/PAD de 
02/01/2013, da lavra da DPC – MICHELE DA SILVA SAMPAIO 
DANTAS, Presidente da Comissão, onde solicita a prorrogação 
de prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado através da PORTARIA Nº 031/2012-DGPC/PAD, 
de 26/10/2012, publicada no Diário Ofi cial nº 32.278 de  
12.11.2012;
RESOLVE:
I – Conceder 60 (sessenta) dias de prorrogação de prazo, para 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
através da PORTARIA Nº 031/2012-DGPC/PAD, de 26/10/2012, 
publicada no Diário Ofi cial nº 32.278 de  12.11.2012, conforme 
preceitua o Artigo 96, da Lei Complementar nº 022/94,  a contar 
de 11/01/2013;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e cumprimento 
do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 002/2013-DGPC/PAD 

DE 09 DE JANEIRO DE 2013.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 478458
CONSIDERANDO: o oferecimento de denúncia pelo Ministério 
Público de Castanhal nos Autos do Processo Criminal nº 
0006078-81.2012.8.14.0015, em desfavor do servidor ARNALDO 
DE OLIVEIRA MENDES, Delegado da Polícia Civil,  pela prática, 
em tese, de crimes previstos no art. 159 do C.P.B. c/c art. 1º, 
inciso I, alínea “a” da Lei 9455/97 c/c art. 69 do CPB., em face 
de sequestro e tortura a que foi submetido a vítima LUCIAN 
DUARTE, em 06/11/2012 no Município de Castanhal, e demais 
fatos conexos;
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o ilícito administrativo 
atribuído ao servidor em questão, através da instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, a fi m de proceder à fi el 
apuração dos fatos, assegurando-lhe os princípios constitucionais 
do contraditório e da ampla defesa;
RESOLVE:
I – INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com 
fulcro no que dispõe o artigo 91, da Lei nº 022/94, fi gurando 
como acusado o servidor ARNALDO DE OLIVEIRA MENDES, 
Delegado da Polícia Civil, Matrícula nº 5411149/ 1, pela prática, 
em tese, da conduta acima descrita que, se comprovada, 
constitui transgressão disciplinar prevista no artigo 74,  incisos 
XIII,  XIX parte fi nal, XXXIV e XXXIX da Lei Complementar nº 
022/94 e alterações posteriores;
II – DESIGNAR os servidores  ISOMARY ANDRADE REGIS 
MONTEIRO, ROBERTO CARLOS DA SILVA QUEIROZ e MICHELE 
DA SILVA SAMPAIO DANTAS, Delegados da Polícia Civil,  para, 
através de Processo Administrativo Disciplinar, sob a presidência 
do primeiro e em comissão, apurarem, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, as acusações citadas contra o servidor em questão, 
assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa;
III – Deliberar que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente às autoridades e órgãos da Administração Pública, 
ou proceder a diligências indispensáveis à instrução processual;
IV – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e às Diretorias de 
Administração e de Recursos Humanos para que adotem as 
providências de estilo ao pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

ERRATA DA PORTARIA Nº 037/2012-DGPC/PAD, 
DE 18/12/2012, PUBLICADA NO DOE Nº 32.311 DE 

04/01/2013.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 478476

ONDE SE LÊ: Matrícula nº 5234360/1;
LEIA – SE: Matrícula nº  57233501/1.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

ERRATA DA PORTARIA Nº 038/2012-DGPC/PAD, 
DE 26/12/2012, PUBLICADA NO DOE Nº 32.313 DE 

08/01/2013.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 478482

ONDE SE LÊ: Matrícula nº 57233592/1;
LEIA – SE: Matrícula nº  57193028/1.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 478494

PORTARIA: 006/13
Objetivo: REALIZAR REFORMA ESTRUTURAL E MANUTENÇÃO.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
DOM ELISEU/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5127254/JOÃO GILDO PAZ MARTINS (MPC) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 28/01/2013 a 30/01/2013
54188213/MARCELA DA SILVA SILVEIRA (ASS INF) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 28/01/2013 a 30/01/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 478502

PORTARIA: 007/13
Objetivo: REALIZAR MANUTENÇÃO PREVENTIVA.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
SÃO JOÃO DE PIRABAS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5127254/JOÃO GILDO PAZ MARTINS (MPC) / 1.5 diárias 
(Completa) / de 21/01/2013 a 22/01/2013
57205528/JOSIMAR DE MOURA CHAGAS (ASS INF) / 1.5 diárias 
(Completa) / de 21/01/2013 a 22/01/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 478506

PORTARIA: 008/13
Objetivo: REALIZAR MANUTENÇÃO PREVENTIVA.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
CASTANHAL/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57175411/ARTUR GUSTAVO ALVES GOMES (ASS INF) / 2.5 
diárias (Completa) / de 15/01/2013 a 17/01/2013
5888821/EDSON GOMES DE AGUIAR SILVA (ASS INF) / 2.5 
diárias (Completa) / de 15/01/2013 a 17/01/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 478511

PORTARIA: 009/13
Objetivo: REALIZAR ATENDIMENTO NA DEAM.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
BARCARENA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5158230/DARCILENE COSTA (ATPC) / 0.5 diárias (Completa) / 
de 15/01/2013 a 15/01/2013
5856710/MARILCE DE OLIVEIRA SANTOS (IPC) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 15/01/2013 a 15/01/2013
241423/SANDRA MARIA GOMES DA CUNHA (DPC) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 15/01/2013 a 15/01/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

PORTARIAS DIVERSAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 478732

PORTARIA Nº 0025/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 14/1/2013

CONSIDERANDO: o poder de autotutela inerente à Administração 
Pública, que lhe confere a faculdade de tornar sem efeito 
seus próprios atos em respeito à preservação da legalidade 
administrativa;
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO os termos da PORTARIA Nº 
0167/11-GAB/CGPC/DIVERSOS de 04/04/11, publicada no DOE 
nº 31.904 de 29/04/11;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0026/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 14/1/2013

CONSIDERANDO: Ofício nº 015/13-CRZB de 07/01/13, fi rmado 
pela DPC JANAÍNA CEDRAN BERGAMINI, Corregedora Regional 
da Zona Bragantina, referente aos autos da AAI nº 0297/12-
GAB/CGPC de 13/08/12, que solicita a inclusão do servidor: 
PAULO FERREIRA DOS SANTOS, em razão de que no curso da 

instrução, constataram-se indícios de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ADENDO à PORTARIA Nº AAI nº 
0297/12-GAB/CGPC de 13/08/12, incluíndo o nome do IPC 
PAULO FERREIRA DOS SANTOS, como sindicado nos autos em 
epígrafe;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0027/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 14/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0111/11-GAB/CGPC 
de 15/03/11, que apurou o o Termo de Audiência no Processo 
nº 042.2009.1.000675-6, no qual  o Sr. Francisco de Borja da 
Costa, acusa um suposto escrivão, da DP de Ponta de Pedras, 
de, em tese, ter exigido certa quantia em dinheiro para entregar 
o Motor YANMAR NSB11, de sua propriedade, apreendido em 
25.06.10, conforme anexos;
CONSIDERANDO: não restar provada a prática de transgressão 
disciplinar por parte de servidores;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0111/11-GAB/CGPC de 15/03/11, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0028/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 14/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0287/12-GAB/CGPC de 
08/08/12, que apurou as circunstâncias da morte do cidadão 
ROSINALDO DE ALMEIDA FRANCO, em confronto com policiais 
civis e militares, fato ocorrido em 13/06/12, no Município de 
Mocajuba, conforme anexos;
CONSIDERANDO: não restar provada a prática de transgressão 
disciplinar por parte de servidores;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0287/12-GAB/CGPC de 08/08/12, com fundamento no Art.90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0029/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 14/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0316/12-GAB/CGPC 
de 20/08/12, que apurou as circunstâncias da fuga dos presos 
de justiça: ALAFF SANTOS TEIXEIRA e outros, da carceragem 
da Superintendência Regional do Baixo Tocantins, fato 
ocorrido em 14/06/12, o que ensejou a instauração do IPL nº 
123/2012.000511-4, conforme anexos;
CONSIDERANDO: não restar provada a prática de transgressão 
disciplinar por parte de servidores;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0316/12-GAB/CGPC de 20/08/12, com fundamento no Art.90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0030/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 14/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0545/08-GAB/CGPC 
de 30/09/08, que apurou as circunstâncias do extravio da arma 
Pistola Taurus, Cal. 40SW, NP 18489, nº de Serie SZA 84101, 
cautelada ao IPC DIOGO NUNES FERRAZ, fato ocorrido em 
13/07/08, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não restar sufi cientemente comprovada a 
prática de transgressão disciplinar por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0545/08-GAB/CGPC de 30/09/08, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores, 
devendo ser ressarcido ao Patrimônio Público o valor do objeto, 
e após, deverá ser providenciada a baixa da cautela da arma em 
nome do servidor;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0031/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 14/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0108/11-GAB/CGPC 
de 14/03/11, que apurou as circunstâncias em que ocorreu o 
acidente de trânsito envolvendo a VTR da DP de Nova Esperança 
de Piriá, que resultou o óbito de MARINALDO MARTINS DE 
OLIVEIRA; fato ocorrido em 06.02.2011, que gerou o  Flag. nº 
188/2011.00012-0.
CONSIDERANDO: não restar provada a prática de transgressão 
disciplinar por parte de servidores;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0108/11-GAB/CGPC de 14/03/11, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior


